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CONVENIO MARCO DE COOPERAGAOQ INTERINSTITUCIONAL ENTRE
A SECRETARIA DO TRIBUNAL PERMANENTE DE REVISAO E A ASSOCIACAO
DE ESTUDOS DE INTEGRAGAO

REUNIDOS:

Por uma parte, a Secretaria do Tribunal Permanente de Revisao, doravante ST,
representada por sua Secretaria, Dra. Natasha Sufié e, por outra parte, a Associagao
de Estudos de Integragédo, doravante ADEI, representada por seu Presidente, Dra.
Liliana Bertoni, doravante, as Partes:

CONSIDERANDO:

Que o Tribunal Permanente de Revisdo (TPR) foi criado pelo Protocolo de Olivos para
a Solugéo de Controvérsias no MERCOSUL e conta com uma Secretaria que tem, entre
outras, a atribuicéo de assisti-lo no cumprimento de suas funcoes.

Que a ADEI constitui um espaco propicio para a divulgacéo do direito de integragéo no
MERCOSUL, para a formagéo de recursos humanos e para a realizacdo de atividades
conjuntas, dado o seu alcance.

Que a evolugdo do processo de integracido do MERCOSUL requer ampla difusdo de
Seus avangos.

Que no ambito dessa difuséo é conveniente que participem instituicbes académicas,
educativas, bem como associacées relacionadas com a pesquisa e a divulgacdo do
direito da integracéo.

Que de ambas as Partes existe um interesse comum em fortalecer relacbes e
colaboragdo mutuas, mecanismos para assisténcia em projetos conjuntos relacionados
com a difusdo e o aprofundamento do conhecimento do MERCOSUL .

Que, entre a ST e a ADEI, dois acordos de cooperacao anteriores ja foram assinados
para os periodos de 2018-2020 e 2021-2023.

Que a Resolugdo GMC N° 15/20 “Normas gerais para a assinatura de Convénios” regula
0s procedimentos aos quais devem ajustar-se os érgaos da estrutura institucional do
MERCOSUL em matéria de convénios.

AS PARTES ACORDAM:

| - OBJETIVOS

O presente Convénio tem por objetivo desenvolver atividades de cooperagao
institucional e/ou académica entre as Partes, com vistas a impulsionar | acbes
coordenadas, facilitar e incentivar a colaboragdo mutua entre as Partes.
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Il - FUNCOES E RESPONSABILIDADES DE CADA PARTE

Com a finalidade de alcangar os objetivos do presente Convénio, ambas as Partes
desenvolveréo conjuntamente as seguintes atividades:

1. Fornecer e intercambiar publicacées, estudos técnicos e outras informacées de que
disponham com vistas a elaboracéo de estudos conjuntos que elas acordarem em

realizar na execugao do presente Convénio e que contem com a aprovacao do Grupo
Mercado Comum (GMC).

Nesse contexto, ambas as Partes se conceder&o acesso aos seus acervos de
publicacbes, preferentemente em formato digital.

O intercambio de informacées referido neste paragrafo ndo podera incluir dados nem
documentagdo de carater reservado ou confidencial do MERCOSUL nem de seus
Estados Partes, em conformidade com o previsto na Decisdo CMC N° 15/1 5, suas
modificativas e/ou complementares.

2. Realizar seminarios, oficinas, palestras, publicagdes, programas de formacdo e

outras atividades de capacitagéo que contribuam para a consecucéo dos objetivos
deste Convénio.

Il - APLICACAO

O presente Convénio comegara a ser aplicado a partir de sua assinatura pelas Partes.

As Partes incluirdo, em planos de trabalho, a abrangéncia e os termos especificos nos
quais serédo executadas as atividades acordadas no ambito do presente Convénio.

Em nenhuma hipétese os funcionarios da ST que participarem em atividades a serem
realizadas na execugio do presente Convénio nem a ADE| ou seus participantes
poderao emitir opinides em nome do MERCOSUL, seja em publicacdes ou em
participagdo em eventos cientificos e/ou académicos.

Na aplicagéo do presente Convénio, incluida a difusdo das atividades que resultarem
de sua execucao, a ST e a ADEI dever&o observar, no que corresponda, o previsto na
normativa MERCOSUL, especialmente na Resolugdo GMC N° 15/20 e na Decisio CMC
N°® 15/15, suas modificativas e/ou complementares.

A ST néo podera proporcionar a ADEI informagao que estiver amparada pelo regime de
confidencialidade da documentacdo no MERCOSUL ou em seus Estados Partes.

|
As Partes resolverdo de comum acordo e em seu melhor interesse unalquer
controvérsia que venha a surgir com relagéo a interpretagao, aplicacéo e cur’Pp__rimento
do presente Convénio. ‘ J

O presente Convénio ndo implica encargos para o orgamento da ST nem tran
de fundos.

eréngia
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IV - VIGENCIA

1. O presente Convénio terd duracdo maxima de dois (3) trés. Podera ser renovado por
igual periodo mediante acordo entre as Partes. A ST solicitara a autorizagao prévia
da Comissdo de Representantes Permanentes do MERCOSUL (CRPM) para a
referida renovacéo.

2. Qualquer uma das Partes podera manifestar o desejo de suspender ou finalizar o
presente Convénio mediante comunicacdo por escrito a outra Parte. O Convénio
deixara de ser aplicado depois de sessenta (60) dias da mencionada comunicacéo,
sem prejuizo da concluséo das atividades que estiverem em andamento.

V - RELATORIO FINAL

Ao final do periodo de vigéncia deste Convénio, a ST devera apresentar a CRPM um
relatério final das atividades realizadas no ambito do Convénio. Sem prejuizo disso, o/a
ST apresentara semestralmente & CRPM o grau de avanco de execugao do Convénio,
por meio dos canais institucionais correspondentes.

FEITO na cidade de Assungdo, aos 17 dias do més de outubro de 2024, em dois
exemplares, em portugués e espanhol, sendo ambas as versdes igualmente auténticas.

Pela Secretaria do Tribunal
Permanente de Revisdo

R v

Dra. Natasha Sufié @d Dra. Liliana Bertoni
Secretaria Presidente




